
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 528.356 - SP (2019/0247435-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : ANTONIO CESAR APPOLONIO RUSSO 
ADVOGADO : ANTONIO CESAR APPOLONIO RUSSO  - SP0170532
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : PATRICIA DE SOUZA CARDOSO 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, com pedido de 

liminar, impetrado em benefício de PATRICIA DE SOUZA CARDOSO, contra 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no julgamento da Apelação 

Criminal n. 0003386-22.2015.8.26.0581.

Extrai-se dos autos que a paciente foi condenada à pena de 1 ano de 

detenção, em regime inicial semiaberto, pela prática de delito tipificado no art. 249, caput, 

do Código Penal (subtração de incapaz).

Irresignada, a defesa interpôs apelação perante o Tribunal de origem, o 

qual deu parcial provimento ao recurso apenas para afastar a pena de multa cominada, 

mantida, no mais, a sentença condenatória.

No presente writ, o impetrante sustenta, em síntese, que a paciente 

preenche todos os requisitos exigidos à fixação de regime mais brando, bem como à 

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

Requer a concessão da ordem nesse sentido.

Indeferido o pedido de liminar e prestadas as informações, o Ministério 

Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 93/96). 

É o relatório.

Decido.

Nos termos da jurisprudência desta Corte, o presente habeas corpus não 

merece ser conhecido, pois impetrado em substituição ao recurso próprio (cf.: HC 

358.398/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 09/08/2016).

Embora seja possível a concessão da ordem, de ofício, se constatada a 

existência de manifesta ofensa à liberdade de locomoção do paciente, essa não é a 

hipótese dos autos.
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Isso porque, embora a reprimenda não tenha ultrapassado 4 anos, as 

circunstâncias judiciais desfavoráveis e a reincidência justificam a fixação do regime 

inicial semiaberto e a vedação à substituição da pena corporal por restritiva de direitos, 

segundo a jurisprudência desta Corte.

Quanto ao tema, trago à colação os seguintes julgados:

HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES. (I) BENS 
AVALIADOS EM R$ 290,80 (DUZENTOS E NOVENTA REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). RÉ REINCIDENTE. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. ATIPICIDADE MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
(II) PENA-BASE TRÊS VEZES ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 
DESPROPORCIONALIDADE. (III) REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. 
COMPENSAÇÃO INTEGRAL COM A ATENUANTE DA CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA. INVIABILIDADE. (IV) REGIME INICIAL. SÚMULA 
N. 269/STJ. INAPLICABILIDADE. PRESENÇA DE 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. 

[...]
8. Permanece o regime fechado para o início do 

cumprimento da sanção aplicada, pois, embora a pena imposta à 
paciente seja inferior a 4 (quatro) anos de reclusão, a reincidência da 
ré, somada à análise desfavorável da circunstância judicial relativa aos 
antecedentes, impede a aplicação do disposto no enunciado n. 269 da 
Súmula desta Casa. Precedentes.

9. Ordem parcialmente concedida para reduzir o aumento 
aplicado na primeira fase da dosimetria, redimensionando a reprimenda 
definitiva da paciente para 2 (dois) anos de reclusão e 16 (dezesseis) 
dias-multa, mantido, no mais, o acórdão estadual (HC 401.329/SP, Rel. 
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, DJe 
31/08/2017).

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. 
AMEAÇA. FALTA DE JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. REINCIDÊNCIA. 
EXECUÇÃO IMEDIATA DA PENA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

[...]
 2. Embora a pena fixada ao paciente seja inferior a 4 

anos de reclusão, a substituição da reprimenda privativa de liberdade 
por restritiva de direitos não se mostra medida socialmente 
recomendável. Isso porque, conforme consta dos autos, o réu é 
reincidente e as circunstâncias do caso concreto foram consideradas 
graves pelas instâncias ordinárias.

[...]
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5. Agravo regimental não provido. (AgRg no HC 
382.949/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 24/05/2017)

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.

Publique-se. 

Intimações necessárias.
 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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